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ANEXO 1 - JUSTIFICATIVAS 

 
Finalidade: Este anexo tem por finalidade de apresentar esclarecimentos e justificativas do processo 
contratual, bem como incluir eventuais exigências e particularidades em função da especificidade dos 
serviços, previstas no Termo de Referência e que aqui, após relacionadas, passam a integrar o TR. 
 
Da necessidade da contratação: 
 
Os prédios da sede da 3ª Superintendência Regional da Codevasf, em Petrolina/PE, possuem vários 
sistemas elétricos, máquinas e equipamentos cuja complexidade exigem conhecimentos técnicos 
especializados em engenharia e manutenção predial, de forma a garantir seu perfeito funcionamento. 
 
As instalações prediais elétricas, hidrossanitárias, de combate a incêndio e geradores devem ser 
inspecionadas periodicamente para garantir segurança e conforto aos funcionários e usuários, mantendo um 
adequado padrão operacional. A falta de manutenção e conservação predial, principalmente nas instalações 
mais antigas, pode levar ao colapso de sistemas vitais ao desempenho das atividades institucionais 
desenvolvidas pela Codevasf. 
 
Além da necessidade de constante manutenção preventiva, tais sistemas e equipamentos necessitam com 
frequência de manutenção corretiva, para sanar defeitos imprevisíveis. Ademais, a constante ampliação das 
atividades das unidades administrativas que compõem a estrutura institucional deste Contratante, impõe a 
necessidade de adequações e ampliações nos sistemas citados, de forma a atender a demanda dos 
ambientes de trabalho, como, por exemplo, a instalação de novas luminárias, pontos elétricos, baias de 
trabalho, divisórias de salas. 
 
Considerando que a Codevasf não dispõe em seu quadro funcional de mão de obra específica para execução 
rotineira dos serviços descritos, justifica-se a contratação da prestação dos serviços visando à execução das 
atividades de manutenção preventiva, corretiva e preditiva, de forma ininterrupta e continuada, com o 
fornecimento de todos os insumos necessários. 
 
Da escolha da solução mais adequada ao atendimento da necessidade: 
 
A opção escolhida, e apresentada neste estudo, é a contratação dos serviços de manutenção predial com 
equipe técnica residente e ressarcimento de material e serviços eventuais por demanda, sendo o modelo 
atualmente empregado nos contratos de manutenção predial vigentes no Ministério da Economia (Contrato 
nº 24/2020 e nº 07/2020), no Ministério da Justiça e Segurança Pública (Contrato nº 15/2023), no Ministério 
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate a Fome (Contrato nº 19/2020), na 
Codevasf/Sede (Contrato nº 0.0014.00/2025), dentre outros. Neles, existem funcionários disponíveis locados 
nas edificações dos órgãos, de modo a agilizar o atendimento a qualquer demanda. O ressarcimento do valor 
gasto com os materiais também proporciona agilidade, pois o controle de estoque e de aquisição fica por 
conta da empresa contratada, cujos órgãos só pagam o que realmente foi gasto. 
 
Do procedimento de pesquisa de preços realizado e dos critérios adotados para a seleção dos 
orçamentos formadores do valor estimado: 
 
A pesquisa de preço está apresentada no Parecer de Custos, realizada com base nas seguintes referências: 
Mão-de-obra – CCT 2026/2026 (Siemaco/PE x SEAC/PE); Encargos Obrigatórios – SINAPI/PE (mensalista 
com desoneração); Encargos Adicionais – CLT e CCT; Insumos do Posto de Trabalho – SINAPI/PE; Insumos 
de Materiais de Manutenção – SINAPI/PE 02/2026, ORSE/SE 02/2026, pesquisa de preços de compras 
governamentais, Cotação de preços coletados por meio de pesquisa de mercado local (Petrolina/PE); BDI – 
Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário. 
 
Dos requisitos de aceitação e pontuação das propostas: 
 
Requisitos de aceitação não se aplica, pois, não há exigência de especificações técnicas como elemento de 
qualificação. 
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Pontuação não se aplica, pois, essa situação somente é aplicável a licitações que utilizam o critério de 
julgamento Técnica e Preço. 
 
Dos critérios de reajustamento e repactuação de preços: 
 
A repactuação dos preços da mão de obra deve seguir o Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho 
de cada categoria profissional, em referência às do Siemaco/PE x SEAC/PE. 
O reajustamento dos preços de materiais (uniformes, ferramentas, EPIs e suprimentos de manutenção) 
deverá seguir o Índice Nacional de Custo da Construção – INCC-DI. 
 
Da adoção do Pregão Eletrônico: 
 
Conforme art. 35, inciso II, § 1º do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC), o pregão deverá 
ser utilizado, de forma preferencial, para aquisição de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia. 
Portanto, a modalidade de licitação definida para esta licitação é o Pregão Eletrônico, considerando que se 
trata de bens comuns (ou serviços comuns de engenharia). A finalidade é ampliar a competição, permitindo, 
assim, a obtenção de um melhor preço pela Administração, com a possibilidade de lances e negociação 
direta pelo pregoeiro. 
 
Ressalta-se que a técnica envolvida na execução do fornecimento (ou serviços) objeto desta licitação é 
conhecida no mercado, possibilitando, por isso, sua descrição de forma objetiva, conforme consta das 
Especificações Técnicas que integrarão o Edital e planilhas de quantidades e preços máximos, 
caracterizando, portanto, o objeto licitado como bens/serviços comuns. 
 
O essencial para a eficácia da licitação é que o escopo de fornecimento (ou serviços) sejam bem definidos e 
especificados de forma precisa e suficiente para identificar o produto final a ser obtido. O Termo de Referência 
e Especificações Técnicas definem de forma criteriosa e objetiva o escopo do fornecimento (ou serviços) que 
serão contratados.  
 
Da adoção do SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS): 
 
Não será adotado o Sistema de Registro de Preço. 
 
Da não instauração de procedimento de Intenção de Registro de Preços (dispensa de divulgação) e 
não permissão de participantes na licitação: 
 
Não aplicável. 
 
Da admissão de adesão dos órgãos não participantes:  
 
Não aplicável. 
 
Justificativa da adoção do valor estimado público:  
 
Conforme Acórdão nº 1502/2018 – Plenário TCU, nas licitações realizadas pelas empresas estatais, sempre 
que o orçamento de referência for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua divulgação no 
edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio constitucional da publicidade e, ainda, por 
não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) proibição absoluta à revelação do orçamento. 
 
Prazo plurianual da contratação continuada:  
 
Não aplicável. 
 
Critério de Julgamento:  
 
Menor preço de acordo com o Art. 67 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. 
 
Dos requisitos de aceitação das propostas: 
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Valor máximo aceitável, não se admitindo a contratação por valor superior ao definido, devendo qualquer 
proposta com valor superior, desde que não seja passível de saneamento, ser desclassificada conforme 
Acórdão nº 7.213/2015 TCU 2º Câmara. 
 
Dos requisitos de Qualificação Técnica (exigências habilitatórias indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações):  
 
As exigências habilitatórias é a qualificação referente ao número de postos equivalentes ao da contratação, 
a fim de garantir a expertise da empresa para execução do serviço compatível, bem como alinhamento com 
as exigências da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 
 
Da exigência ou não de apresentação de capital social mínimo:  
 
Será exigido Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor anual orçado pela Codevasf, a fim 
de garantir uma capacidade financeira mínima frente os futuros encargos trabalhistas e tributários do 
contrato, conforme alínea c, subitem 11.1, Anexo VII, da IN 05/2017. 
 
Permissão para Participação de Consórcios: 
 
Não: Por se tratar de serviços comuns continuados com dedicação exclusiva e de baixa complexidade, a 
logística necessária para cumprimento do objeto não exige o envolvimento de empresas com diferentes 
especialidades, não sendo, consequentemente, pertinente a formação de consórcios com intuito de reforçar 
a capacidade técnica e financeira do licitante. As empresas isoladas podem perfeitamente conseguir 
preencher os requisitos necessários para tal. 
 
Permissão para Participação de Sociedades Cooperativas: 
 
Não:  Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de Cooperativas uma 
vez que as especificidades do objeto e da prestação de serviço/operações/atividades exige uma gestão 
operacional centralizada e não concede autonomia dos cooperados, conforme exigido pela IN MPOG 
05/2017. 
 
Permissão para Subcontratação:  
 
Sim: Não poderão ser objeto de subcontratação as parcelas de maior relevância e consideradas principais 
do objeto, mas tão-somente, aquelas que possam ser entendidas como atividades auxiliares e que não dizem 
respeito às atividades fim da contratada, tendo em vista não ser possível fracionamento dos 
encargos/obrigações constantes neste termo de referência, logo o serviços auxiliares pode haver 
especialidade especifica ou vantajosidade/economicidade na subcontratação, advinda da especialidade 
técnica ou logística da subcontratada. 
 
Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual: 
 
Não aplicável. 
 
Garantia de Execução (caução): 
 
Por se tratar de serviços continuados com dedicação exclusiva, com riscos devido à execução dos serviços, 
além dos riscos de trabalhistas, bem como as exigências da IN MPOG 05/2017, há necessidade de "Garantia 
de Execução" estipulada no montante de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato. 
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